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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS
PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, REDAÇÃO E BEM-ESTAR SOCIAL.

Processo: nº 75/2018				Data: 11 de outubro de 2018
Matéria: Mensagem nº 68/2018				Autor: Poder Executivo	
Relator: Willian Heineck				Conclusão do Voto: Favorável
Projeto de Lei nº: 63/2018

Ementa: Altera a Lei Municipal 5002, de 21 de outubro de 2014 e dá outras providências. 

	A Comissão de Constituição, Redação e Bem-Estar Social, por seus membros emite parecer ao projeto supracitado, conforme segue:

Relatório:

O Projeto de origem no Executivo Municipal, foi lido na sessão ordinária do dia 15/10/2018. 
[bookmark: _GoBack]Solicitou-se orientação jurídica, a qual sugeriu adequação quanto à recondução indeterminada prevista no art. 47 e 73. Isso porque, conforme Manual do Pró-Gestão RPPS[footnoteRef:1], ao tratar de Governança Corporativa (item 3.2), especificadamente quanto ao mandato, representação e recondução dos membros do Conselho Deliberativo (ou Conselho de Administração) e do Conselho Fiscal, (item 3.2.15) indica que “será admitida a recondução, limitada ao máximo de três mandatos consecutivos para o mesmo Conselho, como forma de assegurar sua renovação periódica” [1:  Disponível em http://sa.previdencia.gov.br/site/2018/08/MANUAL-DO-PRO-GESTAO-RPPS-VERSAO-FINAL-2018-03-21-COM- ANEXO-5-ALTERADO-ATUAL_v2.pdf.] 

O Executivo, por sua vez, encaminhou mensagem retificativa alterando a redação dos arts. 47 e 73, adequando os mesmos, conforme determina o Manual do Pró-Gestão RPPS. 
Não houve apresentação de emendas por parte dos Vereadores. 

Análise:

Considero o Projeto de Lei apto para ir à votação, pois o mesmo não apresenta vícios de natureza formal ou material, especialmente após o envio da mensagem retificativa por parte do Executivo, atendendo ao disposto na legislação federal e as orientações do Ministério da Previdência.

Conclusão do Voto:

Diante disso, este Relator disponibiliza o presente Voto Favorável à proposição.



	Sala das Comissões, em 22 de outubro de 2018


_____________________________
WILLIAN HEINECK– RELATOR


Pelas Conclusões:



_____________________________
EDIVAN BARON - PRESIDENTE




____________________________________
ROSANI DO NASCIMENTO - MEMBRO
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